
Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado por

esta Secretaria.
VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09699/05 48037-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09845/05 48038-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09677/05 48039-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09968/05 48040-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09649/05 48042-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar veiculo de terceiro sem previa autorização da STM

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09650/05 48054-A 04/07/2005 R$ 104,24
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09696/05 48043-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

09843/05 48044-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09668/05 48045-A 04/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

09841/05 48046-A 04/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

09707/05 48047-A 04/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

09706/05 48048-A 04/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

09704/05 48049-A 04/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

09720/05 48050-A 04/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09695/05 48051-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09698/05 48052-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09700/05 48053-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

De 4-7-2005 - CTC/TCR/3557/05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação.

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09967/05 48014-A 04/07/2005 R$ 20,85 
(Reincidente)

09694/05 48015-A 04/07/2005 R$ 20,85 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas.

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09651/05 48016-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

09654/05 48017-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

09670/05 48018-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

09672/05 48019-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

09674/05 48020-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

09676/05 48021-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

09678/05 48022-A 04/07/2005 R$ 52,12 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em inadequado estado de funcionamento.

VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

09966/05 48023-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09969/05 48024-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09971/05 48025-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09844/05 48026-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09842/05 48027-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09697/05 48028-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09693/05 48029-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09675/05 48030-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09673/05 48031-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09671/05 48032-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

09669/05 48033-A 04/07/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

De 1-7-2005 - CTC/TCR/3558/05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele.

JAIR ALVES DE MELLO ME

RF AIIPM DATA VALOR

10318/05 47937-A 01/07/2005 R$ 20,85 
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros alem
do limite permitido
EZEQUIEL FRAGA TEIXEIRA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

10309/05 47930-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10313/05 47931-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GERALDO ALVES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10311/05 47932-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GILBERTO DA FONSECA SANTANA ME

RF AIIPM DATA VALOR

10314/05 47933-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

GILMAR FERREIRA CABRAL GUARULHOS ME

RF AIIPM DATA VALOR

10315/05 47934-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

HAROLDO GOUTIERRE GUERREIRO ME

RF AIIPM DATA VALOR

10316/05 47935-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

INES AEKO SANPEIMATSUDA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10317/05 47936-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JAIR ALVES DE MELLO ME

RF AIIPM DATA VALOR

10319/05 47938-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10320/05 47939-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOAO GONCALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10324/05 47940-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOAO JOAQUIM DE SANTANA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10323/05 47941-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOAO NADIR GUIMARAES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10327/05 47942-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

10326/05 47943-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE ALVES AUGUSTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10330/05 47944-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE ALVES DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

10332/05 47945-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE INACIO DE MENEZES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10321/05 47946-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE RAMOS DE MENEZES TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

10333/05 47947-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

JOSE TEUNAS NASCIMENTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

10334/05 47948-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

10335/05 47949-A 01/07/2005 R$ 104,24 
(Reincidente)

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 3-8-2005
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei
6.134 de 02/06/88, do Decreto no 32.955 de 07/02/91, da Lei
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria
D.A.E.E. no 717 de 12/12/96:

Fica FÁBIO ZUCHI RODAS E OUTROS, CPF 172.429.408-34,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Campo
Alegre, município de MONTE AZUL PAULISTA, para fins de irri-
gação, conforme abaixo relacionado:

Captação 03 - Rio Turvo - Coord. UTM (Km) - N 7.678,37 -
E 737,69 - MC 51 - Prazo 02 anos - vazão 400,00 m3/h - perio-
do 21 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9201028, Prov. 002 - Extrato
de Portaria 1156/05.

Fica EDSON TADEU CADAMURO E OUTRO, CPF
033.317.738-08, autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio
Rio Turvo, município de PIRANGI, para fins de irrigação, con-
forme abaixo relacionado:

Captação - Rio Turvo - Coord. UTM (Km) - N 7.670,50 - E
748,23 - MC 51 - Prazo 02 anos - vazão 100,00 m3/h - periodo
12 h/d - 20 d/m. Autos DAEE 9202275 - Extrato de Portaria
1157/05.

Fica LUIZ ANTONIO FERNANDES CALDAS MORONE, CPF
050.903.538-83, autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio
Santo antonio, Estrada Municipal Paraíso/Monte Azul Paulista,
município de PARAISO, para fins de irrigação, conforme abaixo
relacionado:

Captação - Córrego da Cachoeira - Coord. UTM (Km) - N
7.675,68 - E 737,22 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 32,58 m3/h
- periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9203081 - Extrato de
Portaria 1158/05.

Fica  LOURDES FERREIRA ROMEIRO, CPF 150.350.718-12,
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Matão,
Rodovia SP 350 sentido Itobi, município de CASA BRANCA,
para fins de irrigação, conforme abaixo relacionado:

Captação - afluente do Córrego Santa Maria - Coord. UTM
(Km) - N 7.598,10 - E 292,38 - MC 45 - Prazo 2 anos - vazão
45,00 m3/h - periodo 21 h/d - 20 d/m. Autos DAEE 9303387 -
Extrato de Portaria 1159/05.

Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, CNPJ
45.176.005/0001-08, autorizada a interferir em recursos hídri-
cos, no Loteamento Chácara Silvestre, município de TAUBATÉ,
para fins de contenção de margens e controle de inundações,
conforme abaixo relacionado:

Canalização - afluente do Ribeirão do Moinho - Aduelas de
concreto em forma de “L” - Coord. UTM (Km) - N 7.453,75 - E
446,82 e Coord. UTM (Km) N 7.454,85 - E 446,72 - MC 45 -
Prazo 30 anos. Autos DAEE 9600165, Prov. 009 - Extrato de
Portaria 1160/05.

Fica a CPFL - CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ, CNPJ
33.050.196/0001-88, autorizada a utilizar recursos hídricos,
na Rua Wencelau Braz, n. 8-8, Vila Pacífico, município de
BAURU, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 212-0177 - Aquífero Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.529,76 - E 696,31 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 1,50 m3/h - periodo 14 h/d - 22 d/m.
Autos DAEE 9702573 - Extrato de Portaria 1161/05.

Fica o CONDOMÍNIO VILLAGE VISCONDE DE ITAMARACÁ,
CNPJ 68.008.416/0001-90, autorizado a utilizar e interferir em
recursos hídricos, na Rua Um, n. 230, Recreio dos Cafezais,
município de VALINHOS, para fins de lazer, paisagismo e pas-
sagem de rede de esgoto, conforme abaixo relacionado:

Barramento 1 - afluente do Córrego da Fazenda São Pedro
- Coord. UTM (Km) - N 7.456,78 - E 291,64 - MC 45 - Prazo 10
anos. 

Barramento 2 - afluente do Córrego da Fazenda São Pedro
- Coord. UTM (Km) - N 7.456,58 - E 291,76 - MC 45 - Prazo 10
anos. 

Barramento 3 - afluente do Córrego da Fazenda São Pedro
- Coord. UTM (Km) - N 7.456,80 - E 291,59 - MC 45 - Prazo 10
anos. 

Barramento 4 - Córrego da Fazenda São Pedro - Coord.
UTM (Km) - N 7.456,90 - E 291,64 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Travessia Seção Trapezoidal de 23,50 m x h=1,5 m -
afluente do Córrego da Fazenda São Pedro - Coord. UTM (Km)
- N 7.456,61 - E 291,75 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Captação 1 - afluente do Córrego da Fazenda São Pedro -
Coord. UTM (Km) - N 7.456,59 - E 291,85 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 0,80 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Captação 2 - afluente do Córrego da Fazenda São Pedro -
Coord. UTM (Km) - N 7.456,59 - E 291,83 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 0,80 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento 1 - afluente do Córrego da Fazenda São Pedro
- Coord. UTM (Km) - N 7.456,59 - E 291,83 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 0,80 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento 2 - afluente do Córrego da Fazenda São Pedro
- Coord. UTM (Km) - N 7.456,60 - E 291,82 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 0,80 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9804582 - Extrato de Portaria 1162/05.

Fica PAULO RICARDO SOARES COELHO E OUTRO, CPF
083.475.288-37, autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio
Soares, Estrada do Guaraná, Km 5, município de TATUÍ, para
fins de irrigação, conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão Guarapó - Coord. UTM (Km) - N
7.416,57 - E 806,38 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 125,00 m3/h
- periodo 9 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9805117 - Extrato de
Portaria 1163/05.

Fica a COLGATE - PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ 00.383.468/0020-50, autorizada a utilizar recursos
hídricos, na Rua Santo Eurilo, 195, Bairro Jaguaré, município de
SÃO PAULO, para fins de atendimento industrial, conforme
abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-0377 - Aquífero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.394,10 - E 322,15 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 4,80 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 343-0378 - Aquífero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.393,98 - E 322,17 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 2,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-003 - DAEE 343-0379 - Aquífero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.394,01 - E 322,28 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 5,14 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-004 - DAEE 343-1493 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.393,96 - E 322,13 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 9,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9900014 - Extrato de Portaria 1164/05.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Turvo Grande, inserto no autos DAEE
9200069, Prov. 005, ficam aprovados os estudos com uso de
recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito,
com a finalidade viabilizar a instalação do Sistema de
Tratamento de Esgoto Sanitário,na Fazenda Perobas, Estrada
Municipal Tanabi/Mirassolândia, 2,50 Km, no município de
TANABI, requerida por o PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI,
observadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria.

Lançamento - Ribeirão Jataí - Coord UTM (Km) - N
7.720,06 - E 644,20 - MC 51 - Vazão 134,71 m3/h - 24 h/d - 30
d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Ribeira de Iguape e Litoral Sul, inserto no
autos DAEE 9500371, ficam aprovados os estudos com interfe-
rência em recursos hidricos subterrâneos, de acordo com o
abaixo descrito, com a finalidade drenagem (limpeza e desas-
soreamento),na Fazenda Caiapó, Estrada Municipal de Registro
- RGT 30, Km 30, Bairro Barra do Jacupiranga, no município de
REGISTRO, requerida por ANTONIO DE PÁDUA SOARES DA
SILVA, observadas as disposições legais e regulamentares que
disciplinam a matéria.

Canalização - Bacia do Rio Ribeira do Iguape (várzea) -
coord UTM (Km) - N 7.277,34 - E 225,41 e Coord. UTM (Km) -
N 7.276,77 - E 225,79 - MC 45;

Canalização - Bacia do Rio Ribeira do Iguape (várzea) -
coord UTM (Km) - N 7.277,14 - E 224,60 e Coord. UTM (Km) -
N 7.276,56 - E 225,47 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por o
ANTONIO DE PÁDUA SOARES DA SILVA, na Diretoria da Bacia
do Ribeira de Iguape e Litoral Sul, em 11/04/2005 e do Parecer
Técnico contido nos Autos DAEE n. 9500371, autorizamos a
execução dos serviços de Dessassoreamento no Bacia do Rio
Ribeira do Iguape (várzea), no município de REGISTRO, confor-
me abaixo:

Bacia do Rio Ribeira do Iguape (várzea) - Coord. UTM (Km)
- N 7.277,34 - E 225,41 e Coord. UTM (Km) N 7.276,77 - E
225,79 - MC 45;

Bacia do Rio Ribeira do Iguape (várzea) - - Coord. UTM
(Km) - N 7.277,14 - E 225,41 e Coord. UTM (Km) N 7.276,77 -
E 225,79 - MC 45. 

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Extratos de Contrato
Termo de Comodato nº 2005/36/00153.3. Autos nº

35.867/89 - Prov.02 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA. Objeto - Cessão em
comodato de 3 transformadores trifásicos, sendo 2 de 75 KVA,
instalados no Recalque do Matadouro Municipal, e Ginásio
Municipal de Esportes; e 1 de 45 KVA, instalado no Poço do
Balneário Municipal, no Município, por o prazo de 3 anos. Data
de Assinatura do presente termo de comodato - 22/07/2005. 

Termo de Comodato nº 2005/33/00154.5. Autos nº
14.644/84 - Prov.05 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO. Objeto - Cessão em
comodato de 1 transformador trifásico de 75 KVA, instalado no
Centro de Triagem de Materiais Recicláveis, no Município, por
o prazo de 3 anos. Data de Assinatura do presente termo de
comodato - 22/07/2005. 

Termo de aditamento nº 2005/33/00155.7. Autos nº
9702304/2005 - DAEE. Convenentes - DAEE. e PREFEITURA
MUNICIPAL DE MATÃO. Objeto - Termo de aditamento ao con-
vênio nº 2004/33/00078.4 de 02/07/2004,objetivando a realiza-
ção conjunta de obras de infraestrura no Distrito industrial de
Silvânia no Município. Prazo - em razão da prorrogação do
prazo, o presente convênio terá vigência até 31/12/2005 a con-
tar da data de Assinatura do presente termo de aditamento -
22/07/2005. 

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.614, de 3-8-2005

Dispõe sobre a eleição dos representantes das
categorias docentes, Professor Titular e Professor
Associado, e respectivos suplentes junto ao
Conselho Universitário

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento
no artigo 42, inciso I, do Estatuto, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição dos representantes das categorias
docentes, Professor Titular e Professor Associado e respectivos
suplentes, que integram o Conselho Universitário, nos termos
do inciso VIII do artigo 15 do Estatuto da Universidade de São
Paulo, processar-se-á em duas fases, conforme o disposto no
art. 215 do Regimento Geral.

Primeira Fase
I - Disposições Gerais
Artigo 2º - Nesta fase, serão eleitos, em cada Unidade,

mediante voto secreto e direto, os delegados e respectivos
suplentes de cada uma das categorias.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições desta portaria
aos Institutos Especializados e Museus, em que haja docentes
na carreira, do próprio órgão.

Artigo 3º - O número de delegados de cada categoria, por
Unidade Universitária, será assim determinado:

I - categoria de Professor Titular: 1 delegado para cada 15
membros da categoria;

II - categoria de Professor Associado: 1 delegado para cada
20 membros da categoria.

§ 1º - Nos cálculos, os números fracionários que incluírem
decimal igual ou superior a cinco serão aproximados para o
número inteiro imediatamente superior.

§ 2º - Nos casos em que o número de docentes da Unidade
for inferior ao estabelecido nos incisos I e II, será assegurada a
representação de cada categoria, por um delegado.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados os docentes em
exercício estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o títu-
lo universitário correspondente às categorias docentes.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dentemente dos títulos que possuam, não poderão votar nem
ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas
funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver prestan-
do serviços em outro órgão da Universidade de São Paulo, con-
forme o disposto no §2º do art. 218 do Regimento Geral.

Artigo 5º - O docente que acumular cargos ou funções em
mais de uma Unidade poderá exercer o direito de voto em ape-
nas uma delas.

II - Da eleição
Artigo 6º - A eleição dos delegados que constituirão o colé-

gio eleitoral processar-se-á, nas Unidades, no dia 13 de setem-
bro de 2005, das 9 às 17 horas.

Parágrafo único - Nas Unidades em que se ministre o curso
noturno, o horário de encerramento do pleito será às 19:30
horas, podendo haver antecipação caso todos os docentes já
tenham votado.

Artigo 7º - O Diretor de cada Unidade designará um docen-
te para presidir a mesa eleitoral, bem como dois mesários para
auxiliá-lo.

Artigo 8º - O processo eleitoral obedecerá as seguintes nor-
mas:

I - as Unidades deverão divulgar amplamente a data, o
horário e o local onde será realizada a eleição;

II - cada Unidade deverá elaborar listas de comparecimen-
to, por categoria, que será assinada pelos eleitores;

III - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da elei-
ção;

IV - não será permitido o voto por procuração.
Artigo 9º - Cada eleitor votará em apenas dois nomes, um

para delegado titular e, outro, para suplente.
Parágrafo único - Na votação dos suplentes dos delegados

deverá ser obedecido o disposto no art. 221 do Regimento
Geral.

Artigo 10 - Os delegados e seus suplentes deverão perten-
cer à categoria que os escolher.

III - Da apuração
Artigo 11 - A apuração deverá ser realizada imediatamen-

te após o término da votação, em sessão pública, pela própria
mesa receptora.

Artigo 12 - Serão considerados eleitos os docentes mais
votados como titular e suplente, em cada categoria.

§ 1º - Ocorrendo empate, tanto para delegado como para
suplente, serão adotados como critérios de desempate, sucessi-
vamente:

1 - o maior tempo de serviço docente na USP;
2 - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
3 - o docente mais idoso.
§ 2º - Os casos omissos na primeira fase serão resolvidos

pelo Diretor da Unidade.
IV - Do resultado
Artigo 13 - Terminada a apuração, o Presidente da mesa

eleitoral encaminhará todo o material relativo à eleição, inclu-
sive os votos, à Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos,
que o conservará em recipiente lacrado, pelo menos, por 30
dias.

Parágrafo único - A Assistência Técnica para Assuntos
Acadêmicos encaminhará à Secretaria Geral da USP o resultado
do pleitoB, até às 12 horas do dia 14 de setembro, através de
ofício, podendo os “campi” do interior fazê-lo através do FAX
(011) 3815.2741.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Iquinta-feira, 4 de agosto de 2005 São Paulo, 115 (146) – 59


